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                                    DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  INTERPOSTOS  PARA  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  INEXISTÊNCIA  DE
QUALQUER  DAS  HIPÓTESES  PREVISTAS  NO
ART. 535 DO CPC. MANUTENÇÃO DO  DECISUM.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.
SEGUIMENTO NEGADO. 

-  Os  aclaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento,  limitam-se às hipóteses  do  art.
535, I e II, do CPC, não se prestando para rediscutir
matéria já levada a julgamento. 

-  A pretensão de prequestionamento de dispositivos
legais, em sede de embargos de declaração, mostra-
se inadmissível,  porquanto este remédio processual
não  se  presta  para  lastrear  recurso  a  tribunal
superior.

- Salienta-se a circunstância de não estar o julgador
obrigado a julgar a lide da forma e sob os argumentos
desejados pela parte,  senão a apresentar  seu livre
convencimento  motivado  (artigo  131  do  Código  de
Processo Civil e inciso IX do artigo 93 da Constituição
Federal).

-  Consoante  entendimento  do  art.  557,  Caput,  do
CPC,  “O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente  ou
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prejudicado,  ou  em confronto  com súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior”.

VISTOS, etc.

Cuida-se de Embargos de Declaração com escopo exclusivo
de  prequestionamento,  manejados  por  PBPREV  –  Paraíba  Previdência,
insurgindo-se contra a decisão monocrática (fls.85/86) que negou seguimento
ao reexame necessário e ao recurso apelatório interposto pela promovida,
ora embargante.

Irresignada com o decisum, a PBPREV – Paraíba Previdência
recorre às fls.179/183, pugnando, com base no art.  535,  II,  do CPC, pelo
recebimento dos aclaratórios,  com objetivo de obter  novo pronunciamento
judicial colegiado em relação aos dispositivos ligados ao exame da legalidade
estrita, servíveis à interposição de recursos futuros, tendo em vista que são
nucleares à resolução do mérito da  quaestio vexata,  especificamente,  das
regras dispostas nas Leis Complementares de nº 50, de 29 de abril de 2003,
ratificadas pela Lei Estadual de nº 9.703/2012, bem como daquelas contidas
no  art.  4º,  §1º  e  incisos  da  Lei  nº  10.887/2004  e  no  art.  201,  §11º  da
Constituição Federal, para fins de prequestionamento da matéria.

Sem Contrarrazões.

Tendo em vista não haver nos presentes embargos, pedidos
que  gerariam  efeito  modificativo  na  decisão  atacada,  desnecessária  é  a
manifestação do Ministério Público.

É o breve relatório.

                           FUNDAMENTAÇÃO. 

Tempestivamente opostos conheço dos embargos,  mas,  não
os acolho.

Com  vistas  a  suprir  possíveis  vícios  da  decisão,  o
ordenamento jurídico pátrio  permite  que as partes,  independentemente de
sucumbência1, utilizem os “Embargos de Declaração” para aclarar a decisão
que eventualmente sofra de obscuridade, omissão ou contradição. 

Segundo  Theodoro  Júnior,  embargos  de  declaração  é  o
recurso destinado a pedir ao juiz ou tribunal prolator da decisão que afaste
obscuridade, supra omissão ou elimine contradição existente no julgado2.

1 STF – 2ª T. RE 221.196-5-EDcl. DJU 23/10/98. No mesmo sentindo: RTRF – 3ª Reg. 24/213.

2  THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. Rio de Janeiro: Forense, 2004.
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Os requisitos para obtenção da declaração do julgado são os
constantes do artigo 5353 do CPC, e, ainda que para o prequestionamento
da matéria, devem restar demonstrados. 

Pois  bem,  entendo  que  não  há  na  decisão  embargada
qualquer das hipóteses previstas no dispositivo supramencionado, tendo este
relator  analisado todas as questões pertinentes ao caso de forma clara e
coerente com os preceitos legais e constitucionais.

Ademais, tenho que a livre apreciação da matéria, conforme
atendido  no  processo,  constitui  um  dos  elementos  importantes  do  nosso
sistema  processual,  desde  que  a  decisão  proferida  seja  fundamentada  e
considerada a lei e os elementos existentes nos autos.

Porém, se a solução preconizada não foi  a que favorecia a
parte embargante, isto é, se a tese sustentada não foi acatada pela relatoria,
tal não implica na existência de questões a serem sanadas no julgado.

Na  realidade,  o  que  pretende  a  parte  embargante  é  a
rediscussão da matéria, o que em sede de embargos de declaração mostra-
se inadmissível,  porquanto mencionado remédio processual  não se presta
para  reabrir  a  discussão  das  questões  já  apreciadas,  uma vez  que  suas
hipóteses de cabimento são taxativas e estão elencadas no art. 535, do CPC.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO  ESPECIAL.  PREQUESTIONAMENTO
EXPLÍCITO.  DESNECESSIDADE.  DECISÃO  JUDICIAL.
FUNDAMENTAÇÃO. ARTS. 131 E 458, II, DO CPC E 93, IX
DA CF/88.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA DE
VÍCIO NO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.

- No exame dos pressupostos de admissibilidade do recurso
especial, o STJ não adotou a exigência de prequestionamento
explícito do dispositivo de lei  em que se funda a discussão,
sendo suficiente o pronunciamento do Tribunal a quo quanto a
matéria a ser veiculada no apelo nobre.

- Tem-se por atendidos os comandos dos arts. 131 e 458, II, do
Cód. de Proc. Civil, e ainda, 93, IX, da Constituição Federal, se
a decisão encontra-se devidamente motivada, com a indicação
dos fundamentos que firmaram o convencimento do julgador,
ainda que não indicado o dispositivo legal de regência.

- Na forma do que dispõe o artigo 535 do Cód. Proc. Civil,
não devem ser acolhidos os embargos se não remanesce
no julgado obscuridade, omissão ou contradição." (Emb.
Decl. nº 266744-PR - 2ª T./STJ - Rel. Min. CASTRO FILHO) –
destaquei.

Finalmente, no que tange à alegação de não enfrentamento
dos  dispositivos  legais  arrolados,  cumpre  gizar  que  os  embargos  não  se

3 Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz
ou tribunal”. 
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prestam a  responder  questionário  ou  consulta  formulada pela  parte  (STJ,
EDclREsp.  11.847-0).  Significa  dizer  que  o  julgador  não  está  adstrito  ao
exame dos dispositivos legais invocados no recurso, pois ele, quando decide,
aplica o direito como um todo, isto é, interpreta todos os artigos e princípios
de  uma  forma  sistêmica  e,  desde  que  sua  decisão  esteja  devidamente
fundamentada, como na hipótese está – pois assim determina a Constituição
-, a falta de expressa menção a este ou aquele dispositivo não caracteriza
omissão a ensejar a oposição de embargos de declaração.

 
Nesse diapasão:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  FUNDAMENTOS  DA
PARTE.  ARTIGOS  DE  LEI.  OMISSÃO.
PREQUESTIONAMENTO.  Deve  a  decisão  judicial  estar
fundamentada. Vale dizer: deverá conter os motivos fáticos e
jurídicos pelos quais  as diversas questões foram resolvidas;
desnecessário  que  especifique  o  porquê  da  não  adoção
daqueles apresentados pelos  litigantes,  que restam lógica  e
implicitamente afastados pela fundamentação adotada; não é
obrigatória a menção a dispositivos legais, eis que o julgador
aplica o direito como um todo, interpretando princípios, muitas
vezes  colidentes,  sempre  na  busca  do  bem  comum,  razão
maior  de  sua  própria  atuação;  prequestionamento  que só
cabe em havendo deficiência a ser  suprida no acórdão;
omissão  e  contradição  inexistentes.  Embargos
desacolhidos.” (TJRS,  10ª  Câmara  Cível,  Embargos  de
Declaração  nº  70001179811,  Rel.  Des.  Luiz  Ary  Vessini  de
Lima, julg. 31/8/2000) – destaquei.

 
Destarte,  a  pretensão de prequestionamento de dispositivos

legais, em sede de embargos de declaração, mostra-se inadmissível, vez que
este  remédio  processual  não  se  presta  para  lastrear  recurso  a  tribunal
superior.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios, para,
no mérito, com aplicação do Art.  557,  Caput,  do CPC, REJEITÁ-LOS,  por
ausência de qualquer vício processual, mantendo na íntegra o decisum, ora
embargado.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 01 de fevereiro de 2016.

DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                             RELATOR 
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